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            LEI MUNICIPAL Nº. 805/2014. 

 
 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 
COOPERAÇÃO TECNICA COM O INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, ANTONIO 
DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, 

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Cooperação Técnica com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, cujo objetivo é a implantação do Projeto “Sala da Cidadania”, 
disponibilizando serviço relacionado ao cadastro rural. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.   

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT 

Em, 16 de junho de 2014. 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


